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Ofício nº 08/2022 - CPLR. 
 
 

Campo Mourão, 28/06/2022 

 
Senhor Presidente, 

 

Em determinação ao Art. 51, inciso VI do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, recebi para Relatar o Projeto de Lei nº 63/2022, que “Dispõe sobre o emprego 

público no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do Município de 

Campo Mourão, e dá outras providências”, Processo Digital nº 865 de 2022. 

Solicita a suspensão do prazo para melhor estudo e analise do referido 

projeto, peço que se observem as disposições contidas no Artigo 39, inciso I, do 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Sendo assim, agencio a Vossa Excelência, conforme previsão regimental 

contida no Art. 59, § 5º, a suspensão do prazo para Parecer do Processo Digital nº 

330/2022, até que as solicitações sejam atendidas. 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
  
 

 
 

 
Ao Excelentíssimo 
Vereador Edilson Martins 
Presidente da Comissão de Redação e Legislação. 
Câmara Municipal – PR. 
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ASSESSORIA PARLAMENTAR 

 

Ofício 038/2021-CPLR                            Campo Mourão – PR, 28 de junho de 2022. 

 

 

  Senhor Presidente,  
 

 

Venho através deste, como Presidente da Comissão Permanente de 

Legislação e Redação, solicitar a suspensão dos prazos mencionados no Inciso I e III, 

do caput do art. 59 do Regimento Interno, do PROJETO DE LEI Nº 63/2022 – EXECUTIVO 

MUNICIPAL - DISPÕE SOBRE O EMPREGO PÚBLICO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

REGIME DE URGÊNCIA (PROCESSO DIGITAL Nº 865/2022), a pedido do relator 

Vereador Escrivão Parma, conforme Ofício nº Ofício nº 08/2022 - CPLR – Escrivão 

Parma, em anexo, o qual o relator solicita a suspensão de prazo, para um melhor 

estudo e análise do referido projeto. 

 

Certos do costumeiro atendimento antecipam nossos sinceros 

agradecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

 
EDILSON MARTINS 

Vereador CIDADANIA 
Presidente da Comissão Permanente de Legislação e Redação 

 
Ao  
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR JADIR SOARES - PEPITA 
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão – PR.    
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